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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº  2014217-35.2014.815.0000
RELATOR     : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Carmélia Alves Cordeiro
ADVOGADO : Ricardo Almeida Fernandes
AGRAVADO : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO       : Severino do Ramos Chaves de Lima 

PROCESSUAL  CIVIL  – Agravo  de
instrumento   –  Cumprimento  de  sentença
provisório em autos apartados – Pedido de
levantamento  de  depósito  em  dinheiro
mediante  caução  real  –  Prestação  de
caução de bem de terceiro estranho à lide –
Autorização  –  Não  apresentação  –
Documentação  que  não  comprova  que  o
terceiro  seja proprietário  do  imóvel
caucionado – Outorga uxória – Inexistência
–   Existência  de gravames sobre  o bem
pretensamente garantidor do levantamento
do  depósito  em  dinheiro  –  Descabido
levantamento – Requisitos não preenchidos
– Inteligência do  art. 475-O, III,  do CPC –
Pedido  de  condenação  da  agravante  em
litigância  de  má-fé  – Adoção  de
procedimento  temerário  – Desprovimento
do agravo  e condenação  da agravante em
litigância de má-fé.

–  É regra  comezinha  de  direito  que
ninguém pode dispor (oferecer em caução,
alienar, gravar com hipoteca, etc.) bem de
outrem,  mormente  para  garantir  um valor
que passaria dos treze milhões de reais.
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–  O  Digesto  Processual  Civil  Pátrio,  ao
tratar de execução provisória, condiciona o
levantamento  de  depósito  em  dinheiro  à
caução suficiente e idônea.

– A oferta de caução imobiliária de bem de
terceiro  estranho  aos  autos,  sem  a  sua
expressa  e  específica  autorização,  bem
como  a  de  seu  cônjuge,  para  fins  desta
caução; a ausência de certidão atualizada
do imóvel para se verificar a identidade do
atual  proprietário  (escrituras  públicas  de
compra e venda são documentos antigos e
estáticos);  a  existência  de  penhoras
judiciais sobre o imóvel  para cobrança de
crédito  privilegiado,  créditos  tributários  da
União  (fl.  296.v)  e,  para  completar;  o
quadro  de  inadequação,  uma  avaliação
meramente particular do imóvel, padecendo
da  imparcialidade,  evidenciam,  à
saciedade,  a  completa  inidoneidade  e
irregularidade, para se utilizar uma palavra
amena,  da proposta de caução imobiliária
deduzida pela agravante.

- Pleitear a liberação de mais de 13 (treze)
milhões de reais, mediante suposta caução
imobiliária, na forma do art. 475-O do CPC,
quando  a  referida  caução,  prestada  por
pessoa  estranha  aos  autos,  frise-se,  é
flagrantemente  inválida,  não  pode  ser
caracterizada  como  culpa  leve,  mera
imprudência  ou  simples  imperícia,  ao
contrário, é evidente a imprudência grave e
a  imperícia  inescusável,  restando
caracterizado o procedimento temerário na
intenção  de  obter  o  levantamento  de
vultosa  quantia  a  qualquer  custo,
esperando  que  o  bafejo  da  sorte  ou  o
cochilo do julgador venha em seu socorro.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação uníssona, negar provimento ao
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recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do relator e da súmula
de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido  de  tutela  antecipada  recursal,  interposto  por  CARMÉLIA  ALVES
CORDEIRO,  irresignada com a decisão proferida pela M.M. Juíza da 5ª Vara
Cível da Comarca da Capital que, nos autos do Cumprimento de Sentença de
n. 0001638-37.2013.815.2001, em face do agravado,  BANCO DO BRASIL
S/A, indeferiu  o  pedido  de  levantamento  de  depósito  bancário  com
oferecimento  de  caução  imobiliária  (vide  petição  e  documentos  de  fls.
293/311),  consoante  decisão  (fls.385/387),  na  qual  a  magistrada  de  piso
observou que há pendente o julgamento de uma apelação, vez que acórdão
proferido  em  embargos  declaratórios  afastou  a  intempestividade  antes
impingida à mesma, de forma que, no entender do juízo recorrido, não houve
a  formação  da  coisa  julgada,  ou  seja,  está-se  diante  de  mera  execução
provisória de sentença, fato jurídico que impede a liberação de valores.

Pedido  de  antecipação  de  tutela  recursal
indeferido às fls. 397/400 dos autos, em face da ausência de plausibilidade
jurídica, uma vez inexistente, de fato, caução real.

Informações de estilo do juízo agravado às
fls. 405/409 dos autos, noticiando o cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC.

Contrarrazões  às  fls.  423/431  dos  autos,
pugnando  pela  manutenção  da  decisão  agravada  e,  ainda,  pleiteando  a
aplicação da penalidade de litigância de má-fe à agravante.

Parecer  ministerial  (fls.  435/438)  sem
manifestação meritória, em face da ausência de interesse público

 É o que basta relatar. 

V O T O

Presentes os pressupostos recursais intrín-
secos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato extin-
tivo ao direito de recorrer) e extrínsecos (regularidade formal, tempestividade,
inexistência de fato impeditivo ao direito de recorrer ou do seguimento do re-
curso), conheço do recurso de agravo de instrumento interposto.
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Aprioristicamente, impende trazer à colação
as  razões  fático-jurídicas  esquadrinhadas  na  análise  do  pedido  de  tutela
antecipada recursal de fls. 397/400 dos autos.

“In  casu  subjecto”,  perfazendo  um  juízo
exauriente das razões expendidas pela recorrente, verifica-se a pretensão de
liberação de quantia milionária (R$ 13.272.215,82 (treze milhões, duzentos e
setenta  e  dois  mil,  duzentos  e  quinze  reais  e  oitenta  e  dois  centavos)),
escorando-se  na  oferta  de  caução  imobiliária  de  bem  de  “terceiro”,  cuja
autorização não foi apresentada, nem ao juízo de piso, muito menos a esta
Corte de Justiça.

É regra comezinha de direito que ninguém
pode dispor (oferecer em caução, alienar, gravar com hipoteca, etc.) bem de
outrem, mormente para garantir um valor que passaria dos dez milhões de
reais.

Para a regular oferta de caução imobiliária
ter-se-ia, primeiramente, que ser apresentada a certidão atualizada do cartório
de imóveis, e não as antigas escrituras de compra e venda colacionadas pela
agravante,  a  fim de  se  verificar  o  proprietário  atual  e  os  atuais  gravames
incidentes  sobre  o  imóvel.  Depois,  imprescindível  que  o  atual  proprietário
autorizasse, por escrito e com firma reconhecida em cartório, sua autorização
expressa para fins de caução do seu imóvel. 

Ademais,  completando o raciocínio  acima,
também seria necessário analisar se o terceiro é casado ou não, o regime do
casamento e, finalizando, a respectiva outorga uxória, autorizando o gravame
sobre o bem imóvel.

Uma vez atendidas todas estas diretrizes,
poder-se-ia  passar  ao  exame  da  questão  jurídica  subjacente,  a  saber:
tratando-se de “execução provisória” (como entende a agravante), mas que
ainda  pende  de  julgamento  os  embargos  declaratórios  opostos  contra  o
acórdão que julgou a apelação nº 00589326220048152001 (número antigo
200.2004.058932-34/001),  para  manifestação  sobre  os  juros  de  mora
aplicáveis à espécie, conforme determinação do STJ, no julgamento do Resp
n. 1.334.095-PB, poderiam ser liberados valores a favor da recorrente?

É  muito  claro  o  Digesto  Processual  Civil
Pátrio quando, ao tratar de execução provisória, condiciona o levantamento
de depósito em dinheiro à caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e
prestada nos próprios autos. 

Vejamos  a  diccção  do  art.  475-O,  III,  “in
verbis”:
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III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática
de atos que importem alienação de propriedade ou dos
quais possa resultar grave dano ao executado dependem
de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo
juiz e prestada nos próprios autos. (grifei).         

Contudo, como demonstrado linhas acima,
a oferta de caução imobiliária de bem de terceiro estranho aos autos, sem sua
expressa e específica autorização,  bem como a de seu cônjuge,  para fins
desta caução; a ausência de certidão atualizada do imóvel para se verificar a
identidade do atual proprietário (escrituras públicas de compra e venda são
documentos antigos e estáticos); a existência de penhoras judiciais sobre o
imóvel para cobrança de crédito privilegiado, créditos tributários da União –
Fazenda  Nacional  (consoante  se  verifica  do  exame  dos  documentos
colacionados  pela  agravante  (fl.  296.v))  e,  para  completar  o  quadro  de
inadequação; uma avaliação meramente particular sobre o imóvel, padecendo
da imparcialidade, evidenciam, à saciedade, a completa irregularidade, para
se utilizar uma palavra amena, da proposta de caução imobiliária deduzida
pela agravante.

Na  presente  hipótese,  o  exame  acurado
dos autos evidenciou não ter sido, de fato, ofertada caução real alguma, visto
não  ser  a  agravante  proprietária  do  bem,  nem  tampouco  estar  por  este
autorizada, de forma que o levantamento de quaisquer valores implicaria em
grave  prejuízo  ao  agravado,  mormente   tratando-se  de  cifra  milionária  e
estando o feito ainda pendente de julgamento no segundo grau (embargos
declaratórios opostos em apelação (nº 00589326220048152001),  para suprir
omissão  quanto  aos  juros  de  mora  aplicáveis  à  espécie,  conforme
determinação do STJ no julgamento do Resp n. 1.334.095-PB).

Nesta quadra, impõe-se a análise do pedido
do banco recorrido de reconhecimento da litigância de má-fé e aplicação das
respectivas penalidades, na forma estatuídas pelos arts. 17 e 18 do CPC.

Vejamos os dispositivos em comento:

        Art. 17.  Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

        I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso
de lei ou fato incontroverso; 

        II - alterar a verdade dos fatos; 

        III - usar  do  processo  para  conseguir  objetivo
ilegal;

        IV - opuser  resistência injustificada ao andamento
do processo; 

        V - proceder  de  modo  temerário  em  qualquer
incidente ou ato do processo; 

        Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.

5



Agravo de Instrumento nº  2014217-35.2014.815.0000

        VII - interpuser recurso com intuito manifestamente
protelatório.

        Art.  18.  O  juiz  ou  tribunal,  de  ofício  ou  a
requerimento,  condenará  o  litigante  de  má-fé  a  pagar
multa não excedente a um por cento sobre o valor da
causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que
esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as
despesas que efetuou.  

O  eminente  professor  NELSON  NERY
JÚNIOR1 explica o conceito  de “proceder de modo temerário  em qualquer
incidente ou ato do processo”, consoante se vê abaixo, “in verbis”:

“15.  Lide  temerária.  A  norma  veda  ao  litigante  ou
interveniente agir de modo temerário ao propor a ação,
ao  contestá-la  ou  em  qualquer  incidente  ou  fase  do
processo.  Proceder  de  modo  temerário  é  agir
afoitamente,  de  forma  açodada  e  anormal,  tendo
consciência do injusto, de que não tem razão...
O  procedimento  temerário  pode  provir  de  dolo  ou  de
culpa grave, mas não de culpa leve (Castro Filho. Abuso
do direito no processo civil, n. 43, pp. 91/92; Carnelutti.
Sistema, v.  I,  n.  175,  p.  454).  A mera imprudência ou
simples imperícia não caracteriza a lide temerária, mas
sim  a imprudência grave e  a imperícia  fruto de  erro
inescusável, que não permitem hesitação do magistrado
em considerar ter havido má-fé (Mortara. Comm, v. IV,
n. 79, p. 143).” (grifos nossos)

Neste diapasão, resta muito fácil  perceber
que pleitear  a liberação de mais de 13 (treze)  milhões de reais,  mediante
suposta caução imobiliária, na forma do art. 475-O do CPC, quando a referida
caução, prestada por pessoa estranha aos autos, frise-se, é flagrantemente
inválida, não pode ser caracterizada como culpa leve, mera imprudência ou
simples imperícia, ao contrário, é evidente a imprudência grave e a imperícia
inescusável, restando caracterizado o procedimento temerário na intenção de
obter o levantamento de vultosa quantia a qualquer custo, esperando que o
bafejo da sorte ou o cochilo do julgador venha em seu socorro.

Não pode o Poder Judiciário se apequenar
e, em face de omissão, chancelar procedimentos temerários, sobretudo em
causas milionárias.

Caracterizada  a  litigância  de  má-fé  da
agravante, é de rigor sua condenação ao pagamento da multa de 1% (um por
cento)  sobre  o  valor  atribuído  ao  Cumprimento  de  sentença  (nº 0001638-
37.2013.815.2001), na forma do estatuído no art. 17, II, c/c 18, caput, do CPC.

1CPC COMENTADO, 12ª edição, RT, p. 262
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Ante  o  exposto  NEGO PROVIMENTO ao
presente agravo de instrumento  e condeno a agravante  ao pagamento de
multa de 1% (um por cento) do valor atribuído ao Cumprimento de sentença
(autos de origem), na forma do estatuído no art. 18 do CPC. 

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  06  de
agosto de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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